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MENSAGEM Nº          /2004

São Luís,   de dezembro de 2004

Senhor Presidente.

Comunico a Vossa Excelência e aos seus ilustres Pares
que, na forma do que me faculta o Decreto Legislativo n° 299, de
18 de dezembro de 2003, ausentar-me-ei do País no período de
30/12/2004 a 3/01/2005, em viagem aos Estados Unidos da
América, para tratar assunto de interesse particular.

Sirvo-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência
meus protestos de apreço e consideração.

JOSÉ REINALDO  CARNEIRO  TAVARES
Governador do Estado

A Sua Excelência o Senhor
Deputado CARLOS ALBERTO MTLHOMEM DE SOUSA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
Palácio Manoel Bequimão
Local

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA 2.594-5 MARANHÃO

RELATOR: MINISTRO PRESIDENTE
REQUERENTE(S): ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO MARANHÃO
ADVOGADO (A/S):  SAMIR JORGE MURAD
REQUERIDO (A/S): RELATOR DO MANDADO DE
SEGURANÇA N° 30754 2004 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO MARANHÃO
IMPETRANTE(S): JOÃO EVANGELISTA SERRA DOS SANTOS
ADVOGADO (A/S): ULISSES CÉSAR MARTINS DE SOUSA E
OUTRO (AIS)

DESPACHO:

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
MARANHÃO requer a imediata SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO
DE MEDIDA LIMINAR concedida no MS 30.754/2004 que
tramita no TJ—MA.

A liminar do Desembargador ANTÔNIO GUERREIRO
JÚNIOR obriga

“................................................................................................
o Poder Legislativo Estadual a reunir-se na data de hoje
[15/12], para realizar a eleição da Mesa Diretora da
Assembléia Legislativa, deliberação que, segundo o
entendimento da maioria absoluta da Casa (vinte e cinco
dos quarenta e dois Deputados Estaduais), não deveria
mais ocorrer nesta data.   .................................”  (fls.. 03)

Essa é a razão do presente pedido, cujo objetivo é

“..........................................................................................
obter a imediata suspensão de sua execução, regendo-
se a escolha dos novos dirigentes da Assembléia
Legislativa do Estado do Maranhão, como tudo o mais

que se diz respeito ao seu funcionamento, pelo seu
Regimento Interno em vigor.
  ................................................. “  (fls.. 04)

SS 2.594 / MA

O pedido está suficientemente instruído com a inicial do
mandado de segurança (fis. 17/41) e a decisão liminar (fls. 42/47)

Decido.

A Lei 8.437/92 (art. 40, §7°) faculta ao Presidente do
Tribunal “conferir ao pedido efeito suspensivo liminar, se
constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do direito invocado
e a urgência na concessão da medida”.

É o que ocorre no caso concreto.
A requerente demonstra (fls. 02/14) a plausibilidade

jurídica de seu direito.
E a urgência na concessão da medida está assim expressa:

“...................................................................................................
É que por força da liminar questionada, estará a
Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão
reunindo-se hoje, a partir das 20 horas, para deliberar
sobre a eleição da Mesa Diretora, deliberação que,
segundo o Regimento Interno em vigor, só ocorrerá no
último dia útil de janeiro próximo.
 ................................................................................ “  (fls.. 13)

A causa tem fundamento constitucional, pois está em
jogo o princípio da independência e separação dos Poderes
(art. 2°).

Em face de tais princípios, o Requerente questiona a
interferência do Poder Judiciário em atividade própria do
Legislativo.

SS 2.594 / MA

A lesão à ordem pública ocorre, segundo a requerente,
quando a liminar, aqui discutida, determina a reunião do Poder
Legislativo Estadual.

Assim, em casos semelhantes, o Plenário deste Tribunal
decidiu que o Poder Judiciário não pode interferir em processo
legislativo, a não ser naqueles casos em a própria Constituição
Federal “obsta logre curso o processo legislativo, que, desse
modo, se entremostra, desde logo, inconstitucional” (MS 24.138,
GILMAR, DJ 14.03.2003).

Em face do exposto e com fundamento no §70 do art. 40
da Lei 8.437/92, suspendo os efeitos da liminar deferida nos
autos do Mandado de Segurança n° 30754-2004.

Comunique-se, com urgência, ao Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão e à Assembléia Legislativa.

Publique-se.

Brasília, 15 de dezembro de 2004.

NELSON JOBIM - PRESIDENTE
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Supremo Tribunal Federal

Of nº 1285

Brasília, 16 de Dezembro de 2004.

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N° 2594
REQUERENTE:Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão
REQUERIDO: Relator do Mandado de Segurança n° 30754-2004
do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
IMPETRANTE: João Evangelista Serra dos Santos

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos autos da
Suspensão de Segurança n° 2594, nos termos do despacho cuja
cópia segue anexa, com fundamento no § 70 do artigo 4° da Lei
8.437/92, suspendi os efeitos da liminar deferida nos autos do
Mandado de Segurança n° 30754/2004, do Tribunal de Justiça
do Estado do Maranhão.

Atenciosamente,

NELSON JOBIM  -  PRESIDENTE

A Sua Excelência o Senhor
Deputado CARLOS ALBERTO MILHOMEM DE SOUSA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

SECRETARIA NACIONAL ANTIDROGAS
Palácio do Planalto - Anexo II - Sala 273

70150-900 - Brasília - DF.
Telefone: (61) 411-2154 - E-mail: senad@planalto.gov.br

OFICIO N° 232/GSIPR/SENAD/DCG/CGCFUNAD

Brasilia, 21 de dezembro de 2004.

A Sua Excelência o Senhor
Manoel Ribeiro
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão
São Luís - MA
Assunto: Encaminha Publicação de Termo de Convênio

Em cumprimento ao Artigo li da Instrução Normativa n°
1, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional
do Ministério da Fazenda, encaminho a Vossa Excelência, uma
cópia da publicação do Convênio firmado entre esta Secretaria
Nacional Antidrogas - GSIPR/SENAD e a Secretaria de Estado
de Saúde do Maranhão.

Respeitosamente,

RAMON FERNANDO SILVA
Diretor de Contencioso e estão do Fundo Nacional

Antidrogas

Assembléia Legislativa
Secretária da Mesa

São Luis, 31 de dezembro de 2004.

Senhor Presidente,

Cumprindo as normas constitucionais vigentes e em
virtude de tomar posse no cargo de Prefeito Municipal de Caxias,
no próximo dia 1° de janeiro de 2005, comunico a V. Exa. o meu
pedido de renúncia ao cargo de deputado estadual que exerço
nesta Casa, devendo tal fato ser considerado a partir da presente
data.

Atenciosamente

HUMBERTO COUTINHO
Deputado Estadual

Exmo. Sr.
Deputado Carlos Alberto Milhomem
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
Nesta

Assembléia Legislativa
Secretária da Mesa

São Luis, 31 de dezembro de 2005.

Senhor Presidente,

Nos termos do ad. 73 do Regimento Interno deste Poder
e tendo em vista minha eleição para o cargo de Prefeita Municipal
de Timon, cuja posse acontecerá no dia 1° de janeiro de 2005,
encaminho, nesta data, minha renúncia ao cargo de deputada
estadual, cujo mandato me foi confiado pelo povo do Maranhão,
em especial a população de minha querida Timon.

Nesta oportunidade quero agradecer a Vossa Excelência
pela convivência pacífica e ordeira, aos meus colegas, exemplos
de dedicação à causa pública, aos funcionários deste Poder,
que com lealdade, dedicação e competência servem a população
maranhense, à imprensa, com destacada atuação na divulgação
das atividades parlamentares e, finalmente, a Deus, que me
proporcionou a oportunidade de conhecer e conviver com todos
nesta Casa, ao longo destes proveitosos 23 meses.

Que Deus abençoe a todos na certeza de que dias
melhores virão.

Um abraço da amiga

SOCORRO WAQUIM
Deputada Estadual

Excelentíssimo Senhor
Deputado Carlos Alberto Milhomem
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
Nesta

Assembléia Legislativa
Secretária da Mesa
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Senhor Presidente,

Acuso o recebimento do ofício n° 001/GP-SM/2005 qual
Vossa Excelência me convoca a assumir, em caráter definitivo, o
cargo de deputado estadual, em virtude de vaga ocorrida pela
renúncia do deputado Humberto Coutinho.

Dispensado da formalidade de prestar compromisso
conforme dispõe o art. 5°, § 7° do Regimento Interno, reaíirmo a
V. Exa. o meu desejo de lutar pelo bem estar do povo maranhense
e desenvolvimento de nosso Estado, juntamente com meus pares
nesta Casa Legislativa.

Atenciosamente

PEDRO VELOSO
Deputado Estadual

Excelentíssimo Senhor
Deputado Carlos Alberto Milhomem
Presidente da Assembléia Legislativa
Nesta

Assembléia Legislativa
Secretária da Mesa

Ofício n.º 001/GP-SM/2005

  São Luis, 03 de janeiro de 2005

Prezado Senhor

Na forma do disposto no art. 75, I, do Regimento interno,
convoco V.Exa. a assumir o cargo de deputado estadual com
assento nesta Assembléia Legislativa, na vaga ocorrida pela
renúncia do Deputado Humberto Coutinho, conforme ofício
encaminhado a esta Presidência nesse sentido e publicado no
Diário da Assembléia.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO MILHOMEM
Presidente

Exmo. Sr,
Pedro Veloso
Local

GABINETE DO DEPUTADO
ELÍGIO ALMEIDA

Oficio N° 66/05

São Luís, 03 de janeiro de 2005

Senhor Presidente,

Na forma do que determina o art. 62 do Regimento Interno,
comunico a V. Exa. que me afastarei do País, no período de 07 a
26 de janeiro do cor rente ano, em viagem de caráter particular.

Atenciosamente

Elígio Almeida
Deputado Estadual

Exmo. Sr.
Deputado Carlos Alberto Milhomem
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
Nesta

Ofício  nº 002/GP-SM/2005

São Luis, 03 de janeiro de 2005

Prezado Senhor,

Na forma do disposto no art. 75, I, do Regimento Interno,
convoco V. Exa. a assumir o cargo de deputado estadual com
assento nesta Assembléia Legislativa, na vaga ocorrida pela
renúncia da Deputada Socorro Waquim, conforme ofício
encaminhado a esta Presidência nesse sentido e publicado no
Diário da Assembléia.

Atenciosamente
CARLOS ALBERTO MILHOMEM

Presidente

Exmo. Sr.
Alberto Marques de Araújo
Local

Termo de posse do senhor Alberto Marques
de Sousa, no cargo de deputado estadual, no
dia 03 de janeiro de 2005.

Às dez horas do dia três de janeiro do ano de dois mil e
cinco, no Gabinete do Presidência da Assembléia Legislativa,
compareceu o senhor Alberto Marques de Araújo, atendendo a
convocação do Presidente Carlos Alberto Milhomem, para tomar
posse no cargo de deputado estadual com assento nesta
Assembléia Legislativa, em virtude de vaga ocorrida com a
renúncia da Deputada Socorro Waquim. Após apresentar o
diploma expedido pelo TRE e sua declaração de bens, o
Presidente tomou o compromisso do empossado nos seguintes
termos: PROMETO MANTER. DEFENDER E CUMPRIR A
CONSTITUIÇAO DO BRASIL E A CONSTITUIÇAO DO
ESTADO, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHANDO COM
LEALDADE, DEDICAÇÃO E ÉTICA O MANDATO QUE ME
FOI CONFIADO PELO POVO DO MARANHAO, após o que o
Presidente o declarou empossado no cargo de Deputado
Estadual. Foram testemunhas os deputados Carlos Braide e
Stênio Resende.

Gabinete do Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do Maranhão, 03 de janeiro de 2005.

Carlos Alberto Milhomem - Presidente
Carlos Braide
Alberto Marques
Stênio Resende
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